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Decreto nº  4.352,  de  31  de  março  de  2.023. 
 

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, na Administração Pública do Município de Cachoeira de Minas. 

O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  

 
 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º  - Os processos licitatórios e contratações autuados até 31 de março de 2023, com 

a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os 

derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas 

publicações ocorram até 1º de dezembro de 2023. 

§ 1º -  A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá 

constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade 

competente até o dia 31 de março de 2023. 

§ 2º - Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados 

em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que 

fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências. 

§ 3º - Considera-se autuado, para as finalidades desta Portaria, o processo licitatório que 

contenha a solicitação motivada do órgão contratante para a contratação, instruída com 

documentos pertinentes. 

Art. 2º - O disposto no art. 1º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização 

e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 3º - As atas de registro de preços poderão ser utilizadas durante o prazo de sua 

vigência, sendo possível celebrar contratações ou admitir adesões, conforme estabelecido no 

respectivo instrumento convocatório. 

Art. 4º  - Os credenciamentos realizados nos termos do disposto no caput do art. 25 da 

Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de 

credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.732-1989?OpenDocument
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Art. 5º - Os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua 

com vencimento em até 31 de dezembro de 2023 poderão ser prorrogados uma única vez com 

fundamento no inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, por prazo não superior a doze meses. 

             Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 Cachoeira de Minas, 31 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 

DIRCEU D'ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 

 

 

Certifico que: 
 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina 
a Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
   Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
    
    Assinatura: ________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Diretor de Gabinete  
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